
 
 

DESAFIO 
Páscoa 2020 

 

Páscoa em família…  

mas à distância 
 
 
 

 
 

 



 
Enquadramento do Desafio 

 

O desafio decorre no dia 12 de abril, dia de Páscoa, entre as 11h e as 16h, encontra-se 

aberto à participação do público em geral e implica a aceitação integral do presente 

regulamento. 

 

Tema 

 

“Páscoa em família…mas à distância” 

Com o lançamento deste desafio, resultado da parceria de longa data da Polícia 

de Segurança Pública e da SCIENCE4YOU, procuramos promover o cumprimento dos 

deveres de confinamento e isolamento social em vigor por força da necessidade de controlo 

da crise pandémica. 

Não esquecendo a proximidade afetiva com que esta época é tradicionalmente 

comemorada, as famílias são desafiadas a demonstrar, através do registo fotográfico) que, 

respeitando os deveres de isolamento/afastamento social, ainda assim, é possível 

comemorar a Páscoa em família. 

O desafio consiste em fotografar o “almoço em família” afetivamente próximo mas 

geograficamente distanciado, i.e., realizado nos domicílios dos diversos núcleos familiares 

através de videochamada de grupo. 

As fotografias devem refletir, a todo o momento, o respeito pelos valores vigentes na 

sociedade portuguesa, sem influenciar, comprometer ou causar qualquer constrangimento 

tanto para as entidades dinamizadoras como para os seus profissionais, pessoas retratadas 

ou terceiros. 

 

 

Condições de Participação/ Envio de obras 

 

 Só serão admitidas imagens em suporte digital, enviadas por email para: 

policia1867@gmail.com 

 Cada família pode apresentar no máximo 1 (uma) fotografia, com no máximo 5 MB; 

 Apenas serão aceites imagens cujos direitos de autor pertençam ao participante; 

 Todas as participações deverão conter:  

o identificação do autor, Localidade; 

o número de participantes reunidos virtualmente (numero de chamadas no mesmo 

grupo em videochamada); 

o pequena legenda/descrição;  

 Serão admitidas para decisão no resultado do desafio as imagens recebidas dentro 

do prazo de candidatura dia 12 de abril de 2020, entre as 11h e as 16h. 

 A organização não se responsabiliza por eventuais sobrecargas do sistema 

informático, falhas de rede ou qualquer outro problema técnico ao qual seja alheia. 

 

Direitos de Autor 

 

A participação no desafio implica a aceitação da cedência dos direitos dos suportes 

apresentados.



JÚri do Concurso 

 

O JÚri é composto por 4 elementos, do Gabinete de Imprensa e Relações Públicas da Direção 

Nacional da PSP e da Science4you. 

O processo de avaliação será através da visualização e votação dos suportes submetidos, 

solucionado por decisão única e exclusiva do júri, determinando o vencedor; 

Será premiada/valorizada a originalidade da fotografia e a que registe a maior diversidade 

etária e maior numero de participantes (família mais numerosa) no convívio registado por 

vídeochamada. 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos por deliberação do JÚri e da decisão 

do mesmo não haverá qualquer apelo. 

 

A família vencedora receberá presentes (juvenis) da Science4You. 

 

Divulgação dos Vencedores 

 

A divulgação da família vencedora será divulgada/publicada nos sites oficiais da PSP e 

Science4You bem como nas páginas institucionais das redes sociais, nomeadamente 

facebook e Instagram. 

 

Qualquer esclarecimento relacionado com o presente concurso deve ser solicitado através do 

endereço: policia1867@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete de Imprensa e Relações Públicas 

Direção Nacional da PSP
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